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Política Nacional de Resíduos Sólidos (lei 12.305 de 2010) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1º do art. 9º, deverá ser 

implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei. 

Política Nacional de Meio Ambiente (lei 6.938 de 1981) 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por 

atividade causadora de degradação ambiental;
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Política Federal de Saneamento Básico (lei 11.445 de 2007) 

Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, 

sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públicos, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;

§ 1º  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas

para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e 

objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

Art. 35.  As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar:

I - o nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.
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Resíduos urbanos (2017) 

 Geração per capita = 1,04 kg/habitante.dia

 Geração = 215 mil t/dia 

 Coleta = 196 mil t/dia (cobertura = 91%) 

 Destinação adequada (2.218 municípios) = 116 mil t/dia 

(= 54% da geração / = 59% do coletado) 

 Destinação inadequada (3.352 municípios) = 99 mil t/dia 

(= 80 mil t/dia coletado + 19 mil t/dia não coletado)

Fonte: Ministério do Meio Ambiente
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Fonte: Ministério do Meio Ambiente
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Nos 3.670 municípios participantes do BR (84% da população urbana), 
73% das unidades de disposição final são inadequadas. 

Nos 871 municípios participantes do NE (70% da população urbana), 
93% das unidades de disposição final são inadequadas. 
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Questões propostas para o debate 

 Avaliar a situação atual, onde cerca de 3.300 municípios (60%) não conseguem fazer a 
transição de lixões para aterros sanitários. 

 Nesse problema, as falhas estão mais nas políticas públicas ou mais em sua execução? 

 Quais são os obstáculos que a gestão pública enfrenta nesse processo, e como poderiam ser 
superados? 


